
Portarias

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 41/2026, DE 04 DE JUNHO DE 2026

Dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência.

	 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
SALGADINHO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei, RESOLVE:

	 Art. 1° NOMEAR os membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Representante de Pessoas com Deficiência 
Titular: Maria das Neves Job da Conceição
Suplente: Margarida Maria de Oliveira

Representante da Secretaria Municipal de Administração
Titular: Vitoria Regia de Lima Souza
Suplente: Maria Gerlande Almeida de Gouveia 

Representante da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Viviane Maria da Silva
Suplente: Roselita Alves Dias Felipe

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Cristiane Almeida Batista
Suplente: Maria Aparecida Firmino

Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
Econômico e Habitação
Titular: Maria Eduarda Trajano Oliveira
Suplente: Ianes Campos de Farias

Representante do Conselho Tutelar
Titular: Lucivania de Souza Gomes
Suplente: Maria Simone de Oliveira dos Santos

Representante da APAMI
Titular: Jose Possidonio do Maia
Suplente; Francilene Maia da Costa 
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Tiragem desta edição: 50 exemplares

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Instituído pela Lei Municipal n.º 008/1998

Prefeitura Municipal de Salgadinho-PB
Rua José Marciel Souza, 154 - Centro - CEP: 58.650-000

Salgadinho - Paraíba  -   CNPJ: 08.881.666/0001-08
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Representante do Sindicato Rural dos Trabalhadores
Titular: Lindaci de Araujo Soares
Suplente: Vania Victor Felipe dos Santos

	 Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

	 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

	 Gabinete do Prefeito Constitucional de Salgadinho – PB, 04 de 
junho de 2026.

Erivan Julio da Silva
Prefeito Constitucional


